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LEI 

E~TADO DE MATO GROSSO 

~ 
~ 

Nº 1. 700. m: 27 DE DEZElIffiRO m: 1 961. 

Reajusta vencinentos 
dos Coletores e Jscrivães . 

. . 
Faço saber que ti ~issenbléia Le:;islc.tiva <.:0 .Jata 

c.o decreta e eu sanciono a seGuinte lei: 

ArtiGo lQ - nenhun Coletor perceberá: nensal;lel1 

te nenoS GC Cr~ 10 000,00 (dez nil cruzeiros) nesno, quanco os 
calculos percentuaes observaQas eM leis em viGor, não lhes CDS~ 

Gurarem essa quantia. 

- § único - Aos Jscrivães, na hip6tese do dispas 
to no art-i.-;o anterior, serão :;.Jacos 3/4- (três quartos) Jos venci 

nen tos :'lensãis l~OS Colet ore.:l ... ~ 

, 
ArtiGo 2 2 - As "':espesas ,:ecorrentes -.~a. !,)resente 

lei correrüo a conta ~8. verba própria, consijnada no Orçaiento. 

Artigo 3º - A presente lei entrará 3m vi~or a 
1º ~e Janeiro ~e 1 962, revo~8~es as ~isposiçõcs co contrário. 

Palácio ~lcncastro, en Cuiabá,27 2e ~e3e~bro 
.:e 1 961, 140 Q ·2a Incl0;;endência e 7JQ La ::{cpLlblica. 
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